
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal Lucio Mosquini

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. LUCIO MOSQUINI)

Confere o título de Capital Nacional do
Tambaqui  ao  município  de  Ariquemes,  no
estado de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica conferido o título de Capital Nacional do Tambaqui

ao município de Ariquemes, no estado de Rondônia.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

Rondônia é o segundo maior produtor de peixe de cultivo do

Brasil  e ocupa o primeiro lugar,  no que se relaciona à produção de peixes

nativos, de acordo com dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-

IBGE.

O Vale do Jamari concentra a maior área alagada destinada à

produção  de  peixes.  São  5.974,97  ha  (Sedam/2018),  onde  o  município  de

Ariquemes, conhecida como Capital do Tambaqui, contribui com 36% da área

alagada dessa região e cerca de 23% do total da produção de peixes de cultivo

em Rondônia. 

Importante  ressaltar  que  Ariquemes  está  perto  do  principal

centro produtivo de peixes de Rondônia e se localiza de forma estratégica no
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centro do estado, com possibilidades de escoamento da produção, seja pela

hidrovia que leva em direção ao sudeste do País ou ao Pacífico.

O peixe do estado de Rondônia abastece o Pará, Maranhão,

Mato Grosso do Sul, Mato Grosso, Goiás, Distrito Federal, Tocantins, Minas

Gerais, Rio de Janeiro, São Paulo, Paraná e Santa Catarina.

Em  2019,  foi  realizada  a  3ª  edição  da  Exposição  da

Piscicultura,  Agroindústria  e  Agronegócio  (Expovale)  em Ariquemes,  com o

objetivo  de  fomentar  a  economia  do  Vale  do  Jamari,  com  mais  de  200

expositores, 36 agroindústrias e ainda a realização de palestras e rodadas de

negócios.

A  feira  busca  o  melhoramento  genético  e  a  conversão

alimentar, de forma que o produtor tenha cada vez mais resultados benéficos

com o pescado.

Além de estimular o desenvolvimento da região, a feira realizou

em 2018 e 2019 o maior churrasco de tambaqui em céu aberto e talvez do

mundo,  envolvendo  3  mil  bandas  de  tambaqui  (Acripar/2019),  num  total

estimado de 4,6 mil quilos, que foram comercializados à população.

Vale  salientar,  que  em abril  do  ano  corrente,  o  Sebrae  em

Rondônia  e  a  Associação  dos  Criadores  de  Peixe  do  estado  de  Rondônia

(Acripar)  deram início  aos  procedimentos  para  o  reconhecimento  do  Peixe

Tambaqui  produzido  no  Vale  do  Jamari,  como  sendo  uma  Indicação

Geográfica.

A  Indicação  Geográfica  (IG)  representará  um  diferencial  de

mercado para o tambaqui produzido na região, vez que um registro de IG é um

passo  importante  para  agregar  valor  à  produção.  Ademais,  esse  registro

assegura aos produtores o direito de usar um selo, garantindo a reputação,

característica  e  qualidade  que  a  região  adquiriu  com a  produção  do  peixe

tambaqui.
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Pelo  exposto,  justificamos  a  importância  de  se  identificar  o

município de Ariquemes, no estado de Rondônia, como Capital  Nacional do

Tambaqui.

Sala das Sessões, em 08 de junho de 2020.

  

         Deputado LUCIO MOSQUINI

2020-4350
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